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Foi lançado o 6º episódio do Wagner Podcast, que faz 
uma análise aprofundada sobre a “revisão para vida 
toda”. Neste programa, os ouvintes terão a oportunidade 
de compreender plenamente esse tópico relevante 
relacionado aos direitos de parte dos segurados do 
sistema previdenciário.

Reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), a 
chamada “Revisão da Vida Toda” oferece uma chance 
aos aposentados e pensionistas de terem seus benefícios 
previdenciários recalculados pelo INSS, resultando 
em um aumento do valor mensal e no recebimento de 
retroativos.

Entretanto, é importante ressaltar que a revisão não 
será implementada automaticamente, apesar de seu 
reconhecimento pelo STF. Existem critérios que devem 
ser atendidos pelos interessados para que possam 
buscar a revisão por meio do sistema judiciário:

• O beneficiário deve estar recebendo o benefício 
previdenciário há menos de 10 anos ou ter solicitado a 

revisão do benefício dentro desse período, com o pedido 
ainda aguardando resposta.

• É necessário que a pessoa tenha iniciado sua atividade 
laboral antes de 1994 e apresente contribuições mais 
elevadas até julho daquele ano, em comparação com as 
contribuições posteriores.

Nesta edição do podcast, os advogados Rafael 
Teixeira e Davi Silva, ambos sócios do escritório 
Wagner Advogados Associados, trazem uma discussão 
abrangente sobre esse direito dos segurados. Para 
saber mais sobre o assunto, os ouvintes também podem 
acessar o texto explicativo no site Wagner Previdenciário.  

O Wagner Podcast estreou no dia 16 de maio. Para 
acompanhar os conteúdos exclusivos do escritório, 
inscreva-se em nosso canal no Youtube (bit.ly/canalwaa) 
e ative o sininho de notificações.

Fonte: Wagner Advogados Associados

NOVO EPISÓDIO DO WAGNER PODCAST ABORDA A “REVISÃO PARA VIDA TODA”
Programa está disponibilizado no Youtube.

ALERTA: GOLPES ENVOLVENDO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS E RPVS 
PREOCUPAM AUTORIDADES
Uma onda nacional de golpes virtuais tem atingido credores de Precatórios ou Requisições de 
Pequeno Valor (RPVs)

Uma preocupante onda de golpes virtuais tem afetado 
credores de Precatórios e Requisições de Pequeno 
Valor (RPVs) em todo o país. Denúncias de fraudes 
por telefone e mensagens no WhatsApp estão se 
tornando frequentes, com criminosos entrando em 
contato com beneficiários de precatórios ou RPVs, 
apresentando-se como advogados ou representantes 
de escritórios de advocacia. Os golpistas solicitam o 
pagamento antecipado de valores para a liberação 
desses recursos, justificando a necessidade de cobrir 

honorários ou custas processuais.

Esses estelionatários têm atuado em escala nacional, 
com relatos de vítimas em todos os tribunais regionais 
federais do país.

Diante desse cenário, é fundamental que aqueles 
que aguardam o recebimento desses valores estejam 
atentos para evitar prejuízos. Recomenda-se não 
fornecer informações pessoais nem realizar qualquer 
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Uma decisão judicial determinou que professor 
licenciado para participar de curso de capacitação tem o 
direito de receber as férias e o respectivo adicional. Esse 
posicionamento veio após uma negativa administrativa 
por parte do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso (IFMT).

Em 2013, um docente do IFMT obteve autorização para 
realizar doutorado, o que resultou em seu afastamento 
das atividades. Durante o período de afastamento, as 
férias correspondentes não foram usufruídas no tempo 
previsto pela legislação e, ao solicitar o pagamento 
indenizado, o pedido foi indeferido pela administração.

Diante dessa situação, com o apoio jurídico dos 
escritórios Wagner Advogados Associados e Ioni 
Ferreira & Formiga - Advogados Associados, uma 
ação foi movida perante o Judiciário Federal. A sentença 
foi favorável ao pedido, fundamentada nos termos da 

Lei nº 8.112/1990. De acordo com o Regime Jurídico 
Único (RJU), a ausência no serviço para qualificação é 
considerada como efetivo exercício.

Ao analisar o recurso interposto pelo IFMT, a 2ª Turma 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, de forma 
unânime, manteve os termos da sentença e reafirmou 
o direito do professor.

Cabe ressaltar que ainda é possível apresentar recurso 
no processo.

Fonte: Wagner Advogados Associados 

DOCENTE EM LICENÇA CAPACITAÇÃO TEM DIREITO A INDENIZAÇÃO POR 
FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS

Decisão proferida pelo TRF da 1ª Região confirmou o direito.

tipo de pagamento ao receber mensagens suspeitas 
pelo WhatsApp ou ligações telefônicas. Além disso, é 
importante não clicar em links desconhecidos enviados 
pelos golpistas. A orientação é buscar diretamente seus 
advogados para obter esclarecimentos adicionais.

O Poder Judiciário tem enfatizado que essa prática é 
falsa, deixando claro que não é exigido que os cidadãos 
realizem depósitos antecipados ou pagamentos para 
a liberação de precatórios e RPVs nos processos da 
Justiça Federal.

É crucial que os credores redobrem a atenção, pois os 
golpistas utilizam nomes reais de advogados, números 
de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), escritórios de advocacia legítimos, números de 
processos válidos e valores corretos para enganar as 
vítimas e obter dinheiro. 

A escalada dessas fraudes e as medidas 
adotadas por Wagner Advogados 
Associados

O escritório Wagner Advogados Associados, com 
unidades em Brasília, Macapá, Porto Alegre, Recife 
e Santa Maria/RS, tem recebido denúncias de seus 
clientes sobre tentativas desses golpes virtuais.

Os estelionatários estão utilizando a marca do escritório 
e fotos de membros da equipe nas redes sociais, 
porém, estão utilizando números de telefone que não 
pertencem à central de atendimento do escritório. Essa 
situação foge completamente ao controle da empresa, e 
em todos os casos estão sendo registrados boletins de 
ocorrência junto às autoridades de segurança, além de 
denúncias serem feitas às plataformas de mensagens.

Reforçamos o alerta: nunca solicitamos pagamento 
por meio do WhatsApp para a liberação de valores 
relacionados a processos judiciais. Para proteger-se 
contra a ação de golpistas, salve em sua agenda o 
telefone de nossa central nacional de atendimento: 
(61) 3226-6137.

Fonte: Wagner Advogados Associados 
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É constitucional a Lei 13.026/2014, na parte em que 
cria o Quadro em Extinção de Combate às Endemias e 
autoriza a transformação dos empregos públicos criados 
pelo art. 15 da Lei 11.350/2006 no cargo de Agente de 
Combate às Endemias, a ser regido pela Lei 8.112/1990 
(regime estatutário).

A EC 51/2006 (1) previu exceção à regra da obrigatória 
aprovação prévia em concurso público, possibilitando 
a admissão de agentes comunitários de saúde e de 
combate às endemias mediante “processo seletivo 
público” (CF/1988, art. 198, § 4º). O objetivo foi fixar 
procedimento simplificado de contratação para viabilizar 
a escolha de pessoas legitimadas e reconhecidas pela 
comunidade destinatária das ações de saúde. Nesse 
contexto, inexiste provimento derivado de cargo público 
ou inconstitucionalidade decorrente da transformação de 
emprego em cargo público.

Ademais, a EC 51/2006 não vedou ou determinou a 
adoção de um regime jurídico específico (celetista 
ou estatutário), mas deixou essa escolha a cargo do 
legislador. Como a regra do concurso público é aplicável 
a emprego ou a cargo público, a incidência da exceção 
constitucional é indiferente ao regime jurídico do agente. 
Nesse sentido, a mencionada EC atribuiu à lei federal, 
de forma expressa, a disciplina sobre o regime jurídico 
aplicável à referida categoria de profissionais, além da 
regulamentação do piso salarial nacional, as diretrizes 
para os planos de carreira e as atividades a serem 
exercidas.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, julgou improcedente a ação para assentar 
a constitucionalidade dos arts. 3º, §§ 1º, 2º, 3º e 5º; 4º, 
parágrafo único; 5º, caput e parágrafo único; e 6º, todos 
da Lei 13.026/2014 (2).

(1) EC 51/2006: “Art. 1º O art. 198 da Constituição 
Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º 
e 6º: (...) ‘Art. 198. ............................... § 4º Os gestores 
locais do sistema único de saúde poderão admitir 
agentes comunitários de saúde e agentes de combate 
às endemias por meio de processo seletivo público, 

de acordo com a natureza e complexidade de suas 
atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de 
saúde e agente de combate às endemias. § 6º Além das 
hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 
da Constituição Federal, o servidor que exerça funções 
equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 
agente de combate às endemias poderá perder o cargo 
em caso de descumprimento dos requisitos específicos, 
fixados em lei, para o seu exercício.’ (NR) Art. 2º Após 
a promulgação da presente Emenda Constitucional, 
os agentes comunitários de saúde e os agentes de 
combate às endemias somente poderão ser contratados 
diretamente pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios na forma do § 4º do art. 198 da Constituição 
Federal, observado o limite de gasto estabelecido na Lei 
Complementar de que trata o art. 169 da Constituição 
Federal. Parágrafo único. Os profissionais que, na data 
de promulgação desta Emenda e a qualquer título, 
desempenharem as atividades de agente comunitário de 
saúde ou de agente de combate às endemias, na forma 
da lei, ficam dispensados de se submeter ao processo 
seletivo público a que se refere o § 4º do art. 198 da 
Constituição Federal, desde que tenham sido contratados 
a partir de anterior processo de Seleção Pública efetuado 
por órgãos ou entes da administração direta ou indireta 
de Estado, Distrito Federal ou Município ou por outras 
instituições com a efetiva supervisão e autorização da 
administração direta dos entes da federação. Art. 3º Esta 
Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua 
publicação.”

(2) Lei 13.026/2014: “Art. 3º. Fica criado o Quadro 
em Extinção de Combate às Endemias e autorizada a 
transformação dos empregos ativos criados pelo art. 15 da 
lei n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, no cargo de Agente 
de combate às Endemias, a ser regido pela lei 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. § 1° O Quadro em Extinção de 
Combate às Endemias será composto exclusivamente 
pelo cargo de Agente de Combate às Endemias, de 
nível auxiliar, sendo vinculado ao Quadro de Pessoal do 
Ministério da Saúde. § 2° A transformação dos empregos 

STF
Agentes de combate às endemias: norma que define o regime jurídico da categoria 
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É constitucional norma estadual que impede a exoneração 
a pedido e a aposentadoria voluntária de servidor que 
responde a processo administrativo disciplinar (PAD). 
Contudo, é possível conceder a aposentadoria ao 
investigado quando a conclusão do PAD não observar 
prazo razoável.

A Administração Pública não possui discricionariedade 
para deixar de aplicar penalidades disciplinares quando 
os fatos se amoldarem ao tipo legal, assim como para 
estender, de modo desproporcional, o prazo para a 
conclusão do respectivo processo administrativo. Assim, é 
possível a cumulação de sanções — pois se revela como 
medida razoável e proporcional — necessárias para a 
observância do princípio democrático (1).

Nesse contexto, a indisponibilidade dos bens para o 
ressarcimento do dano ou a configuração de eventual 
inelegibilidade — penalidades aplicáveis quando o 
servidor é demitido — justificam a previsão do art. 172 da 
Lei 8.112/1990 (2) — que dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União, das autarquias e 

das fundações públicas federais —, e cuja redação foi 
replicada pela lei estadual impugnada.

Por outro lado, o tempo de espera para a conclusão do 
PAD pode ser demasiado e acabar atingindo, de forma 
reflexa, o direito à aposentadoria. Se isso ocorrer, é 
necessário verificar, à luz do caso concreto, o real motivo 
da demora: se a desídia, entre outras possibilidades, 
decorre do abuso do direito de defesa, pela complexidade 
do caso, ou pela necessidade de produção de provas.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 
julgou parcialmente procedente a ação para conferir 
interpretação conforme a Constituição ao art. 240 da Lei 
6.677/1994 do Estado da Bahia (3), a fim de assentar 
que, em caso de inobservância de prazo razoável para 
a conclusão de processo administrativo disciplinar, 
seja possível a concessão de aposentadoria a servidor 
investigado.

(1) Precedente citado: ADC 30.

Impedimento da aposentadoria voluntária e da exoneração a pedido de servidor estadual 
que responde a processo administrativo disciplinar

em cargos públicos de que trata o caput deste artigo, 
com o consequente ingresso no Quadro em Extinção de 
Combate às Endemias, dar-se-á automaticamente, salvo 
por opção irretratável, a ser formalizada no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da data de entrada em vigor 
desta Lei, na forma do Termo de Opção constante do 
Anexo I. § 3° Os empregados que formalizarem a opção 
referida no § 2° deste artigo permanecerão no Quadro 
Suplementar de Combate às endemias, de que trata o 
art. 11 da lei 13.350, de 5 de outubro de 2006, vinculados 
à Fundação Nacional de Saúde – FUNASA e regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. § 4° 
A estrutura remuneratória do cargo público de Agente 
de Combate às Endemias passa a ser constante dos 
anexos II e III, observada a correlação estabelecida na 
forma do anexo IV. § 5° A transformação de que trata o 
caput não ensejará a alteração de nível de escolaridade 
do cargo, independentemente do grau de escolaridade 
apresentado no momento da transformação. Art. 4° (...) 
Parágrafo único. Na hipótese de redução decorrente da 

aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI, a 
ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo, 
da reestruturação de tabela remuneratória, concessão 
de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de 
qualquer natureza, conforme o caso. Art. 5° O ingresso 
no cargo de Agente de Combate às Endemias ocorrerá 
no primeiro dia subsequente ao término do prazo de 
opção de que trata o § 2° do art. 3° desta Lei. Parágrafo 
único. O enquadramento inicial no cargo observará 
a tabela de correlação prevista no anexo IV. Art. 6° O 
enquadramento no Quadro em Extinção de Combate às 
Endemias não se configura como demissão, nos termos 
da legislação trabalhista, não ensejando o pagamento de 
multa rescisória ou verbas indenizatórias referentes ao 
contrato de trabalho, ressalvadas as férias, vencidas e 
proporcionais, e a gratificação natalina.” STF, Pleno, ADI 
5.554/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento 
virtual finalizado em 24.4.2023. Informativo STF nº 1093.
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É inconstitucional — por manifesta violação ao art. 84, 
VI, “b”, da Constituição Federal — a extinção de cargos 
e funções que estejam ocupados na data da edição do 
decreto do presidente da República.

O decreto de competência privativa do chefe do Poder 
Executivo federal, previsto no art. 84, VI, da CF/1988 (1), 
se limita às hipóteses de “organização e funcionamento 
da administração federal, quando não implicar aumento 
de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos” 
(alínea a), e de “extinção de funções ou cargos públicos, 
quando vagos” (alínea b).

Em ambas as situações, a atuação do presidente da 
República não tem força criadora autônoma, nem é 
dotada de condições para inovar decisivamente na 
ordem jurídica.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, julgou procedente a ação para: (i) dar 
interpretação conforme a Constituição ao Decreto 
9.725/2019 do presidente da República (2), a fim de 
que somente se aplique aos cargos vagos na data de 
sua edição; e (ii) declarar a inconstitucionalidade de seu 
art. 3º.

(1) CF/1988: “Art. 84. Compete privativamente ao 
Presidente da República: (...) VI - dispor, mediante 
decreto, sobre: (...) b) extinção de funções ou cargos 
públicos, quando vagos;”

(2) Decreto 9.725/2019 do presidente da República: 
“Art. 1º Ficam extintos os seguintes cargos em comissão 

e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo 
federal: I – na entrada em vigor deste Decreto, na forma 
do Anexo I: a) quatrocentas e noventa e oito Funções 
Comissionadas Técnicas – FCT, de que trata o art. 58 da 
Medida Provisória 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; 
b) mil, cento e cinquenta e três Funções Gratificadas, 
de que trata o art. 26 da Lei 8.216, de 13 de agosto de 
1991; c) novecentas e sessenta Funções Gratificadas, 
de que trata o art. 26 da Lei 8.216, de 1991, criadas 
pelo art. 3º da Lei 13.027, de 24 de setembro de 2014; 
d) cento e dezenove Cargos de Direção – CD, de que 
trata o art. 1º da Lei 8.168, de 16 de janeiro de 1991, 
criados pelos incisos V, VI e VII do caput do art. 1º da 
Lei 12.677, de 25 de junho de 2012; e) quatrocentas e 
sessenta Funções Gratificadas, de que trata o art. 1º da 
Lei 8.168, de 1991, criadas pelos: 1. incisos VIII e IX do 
caput do art. 1º da Lei 12.677, de 2012; 2. incisos IV, V 
e VI do caput do art. 10 da Lei 13.634, de 20 de março 
de 2018; 3. incisos IV, V e VI do caput do art. 10 da Lei 
13.635, de 20 de março de 2018; 4. incisos IV, V e VI do 
caput do art. 10 da Lei 13.637, de 20 de março de 2018; 
5. incisos IV, V e VI do caput do art. 10 da Lei 13.651, de 
11 de abril de 2018; e 6. incisos IV, V, VI e VII do caput 
do art. 21 da Lei 13.651, de 2018; f) mil, oitocentas e 
setenta Funções Comissionadas de Coordenação de 
Curso – FCC, de que trata o art. 7º da Lei 12.677, de 
2012, criadas pelo art. 8º da Lei 12.677, de 2012; e g) 
quarenta Funções Comissionadas do Poder Executivo 
– FCPE, de que tratam os art. 2º e art. 4º da Lei 13.346, 
de 10 de outubro de 2016, e o inciso IV do caput do 
art. 1º da Lei 13.207, de 2014; e II – em 31 de julho de 
2019, na forma do Anexo II: a) mil, cento e quarenta e 

Decreto presidencial: extinção de cargos em comissão e funções de confiança e limitação 
da ocupação, concessão ou utilização de gratificações pertencentes aos quadros de 
universidades públicas e de institutos federais de ensino

(2) Lei 8.112/1990: “Art. 172.  O servidor que responder 
a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, 
ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do 
processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 
Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o 
parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato será convertido 
em demissão, se for o caso.”

(3) Lei 6.677/1994 do Estado da Bahia: “Art. 240 - O 
servidor que responde a processo disciplinar só poderá 

ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, 
após a sua conclusão e o cumprimento da penalidade, 
acaso aplicada. Parágrafo único - Ocorrida a exoneração 
de que trata o artigo 46, o ato será convertido em demissão, 
se for ocaso.” STF, Pleno, ADI 6.591/DF, relator Ministro 
Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 2.5.2023. 
Informativo STF nº 1092.
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É constitucional norma estadual que, ao regulamentar o 
afastamento de servidor público estável para o exercício 
de mandato sindical, assegura-lhe o direito de licença sem 
remuneração.

Na espécie, o dispositivo legal impugnado (1) foi editado 
conforme os princípios constitucionais e com a adequação 
do regime jurídico estadual às normas previstas no regime 
jurídico dos servidores públicos federais (2), de modo 
que não representa inovação no ordenamento jurídico, 
tampouco viola o princípio de vedação ao retrocesso 
social.

Ademais, a simples regulamentação do afastamento 
ou concessão de licença a servidor para o exercício de 
mandato classista não tem aptidão para interferir na 
organização sindical ou associativa, não ensejando ofensa 
aos direitos da livre associação e à autonomia sindical (3) 
(4).

Com base nesse entendimento, o Tribunal, por 
unanimidade, julgou improcedente a ação.

(1) Lei 20.943/2020 do Estado de Goiás: “Art. 1º A Lei nº 
20.756, de 28 de janeiro de 2020, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: (...) Art. 164. É assegurado ao 
servidor estável o direito à licença sem remuneração 
para desempenho de mandato em central sindical, 
confederação, federação, associação de classe de 
âmbito estadual, sindicato representativo da categoria de 
servidores públicos estaduais ou entidade fiscalizadora da 
profissão, regularmente registrados no órgão competente.”

(2) Lei 8.112/1990: “Art. 92. É assegurado ao servidor o 
direito à licença sem remuneração para o desempenho 
de mandato em confederação, federação, associação 
de classe de âmbito nacional, sindicato representativo 
da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 
ainda, para participar de gerência ou administração em 
sociedade cooperativa constituída por servidores públicos 
para prestar serviços a seus membros, observado o 
disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, 
conforme disposto em regulamento e observados os 
seguintes limites: (...) (Redação dada pela Lei nº 11.094, 
de 2005)”  

Direito do servidor estável à licença sem remuneração para desempenho de mandato 
classista

sete Funções Gratificadas, de que trata o art. 26 da Lei 
8.216, de 1991; e b) onze mil, duzentas e sessenta e 
uma Funções Gratificadas de que trata o art. 1º da Lei 
8.168, de 1991, nos níveis 9 a 4. Art. 2º Fica vedada 
a ocupação, a concessão ou a utilização, na forma do 
Anexo III, dos quantitativos das seguintes gratificações: 
I – a partir da data de entrada em vigor deste Decreto: 
a) quatorze Gratificações de Representação de Função 
de Gabinete Militar, de que trata a Lei 8.460, de 17 de 
setembro de 1992; b) mil, duzentas e cinquenta e duas 
Gratificações Temporárias das Unidades dos Sistemas 
Estruturadores da Administração Pública Federal - 
GSISTE, de que trata o art. 15 da Lei 11.356, de 19 de 
outubro de 2006; c) sessenta e quatro Gratificações de 
Representação de Gabinete dos Órgãos Integrantes da 
Presidência da República, no Ministério da Defesa; e d) 
cento e cinquenta e sete Gratificações de Representação 
da Presidência da República, na Presidência da 
República e na Vice-Presidência da República; II – a 
partir de 30 de abril de 2019: a) duzentas e cinquenta 

e três GSISTE de nível auxiliar, de que trata o art. 15 
da Lei 11.356, de 2006; b) mil, setecentas e dezesseis 
Gratificações de Representação de Gabinete; c) cinco 
Gratificações Temporárias de Atividade em Escola de 
Governo – GAEG de nível auxiliar, de que trata o art. 
292 da Lei 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; e d) vinte 
e sete GAEG de nível intermediário, de que trata o art. 
292 da Lei 11.907, de 2009; e III – a partir de 31 de 
julho de 2019: quatro Gratificações de Representação 
de Gabinete dos Órgãos Integrantes da Presidência da 
República, no Ministério da Defesa. Art. 3º Os eventuais 
ocupantes dos cargos em comissão e das funções 
de confiança que deixam de existir por força deste 
Decreto ou das gratificações cujas ocupações são por 
ele limitadas ficam automaticamente exonerados ou 
dispensados, nas respectivas datas de extinção ou 
de início da limitação à ocupação dos quantitativos 
correspondentes.” STF, Pleno, ADI 6.186/DF, relator 
Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado 
em 17.4.2023. Informativo STF nº 1091.
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(3) Precedentes citados: ARE 1.391.596 AgR; ADI 6.051 
e ADI 990.

(4) CF/1988: “Art. 8º. É livre a associação profissional ou 
sindical, observado o seguinte: I - a lei não poderá exigir 
autorização do Estado para a fundação de sindicato, 
ressalvado o registro no órgão competente, vedadas 
ao Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical; (...) Art. 37. A administração pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical;” STF, Pleno, ADI 7.242/GO, relator 
Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 
17.4.2023. Informativo STF nº 1091.

Não há omissão legislativa nem inércia do legislador 
ordinário quanto à edição de lei nacional que discipline 
a matéria do inciso V do art. 37 da Constituição Federal 
(1), cabendo a cada ente federado definir as condições 
e percentuais mínimos para o preenchimento dos cargos 
em comissão para servidores de carreira, a depender de 
suas necessidades burocráticas.

A EC 19/1988 sistematizou a redação do mencionado 
dispositivo ao determinar a exclusividade do exercício das 
funções de confiança e reservar ao domínio normativo de 
lei o estabelecimento dos casos, condições e percentuais 
mínimos dos cargos em comissão a serem preenchidos 
por servidores de carreira. Por sua vez, o inciso II do 
art. 37 da CF/1988 (2) permite a ocupação de cargo em 
comissão por servidores não efetivos.

Assim, inexiste impedimento para a produção de efeitos 
por aquela norma constitucional de eficácia contida, o que 
afasta a dependência de sua regulamentação. Inclusive, 
a matéria já é objeto de disciplina de atos normativos em 
vigor, como o art. 27 do Decreto 10.829/2021 (3), que 
regulamenta Lei 14.204/2021.

Ademais, a matéria relativa a regime jurídico-administrativo 
de servidor público compete à União, mas, também, a 
cada ente da federação (CF/1988, art. 39, caput). Dessa 
forma, eventual lei nacional que disponha sobre os casos, 
condições e percentuais mínimos de cargos em comissão 
pode vir a afrontar a autonomia e a competência de cada 
um dos entes da Federação para tratar do tema e adequar 
a matéria às suas específicas necessidades (4).

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 
unanimidade, julgou improcedente a ação.

(1) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) V - 
as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos 
em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)”

(2) CF/1988: “Art. 37. (...) II - a investidura em cargo 
ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração;”  

(3) Decreto 10.829/2021: “Art. 27. O Poder Executivo 
federal destinará a servidores de carreira, no mínimo, 
sessenta por cento do total de cargos em comissão 
existentes na administração pública direta, autárquica ou 
fundacional.”

(4) Precedentes citados: RMS 24.287; RE 1.069.936 AgR e 
RE 986.269 AgR. STF, ADO 44/DF, relator Ministro Gilmar 
Mendes, julgamento virtual finalizado em 17.4.2023. 
Informativo STF nº 1091.

Regulamentação das condições e percentuais mínimos de servidores de carreira para 
cargos comissionados
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STJ
A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que 
“o sindicato possui legitimidade ativa para substituir os 
sucessores de servidores falecidos, independentemente 
de o óbito ter ocorrido antes do ajuizamento da execução” 
[...] (AgInt no REsp 1.881.628/RS, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 23/11/2020, DJe 
1°/12/2020).

Em reforço, confira-se: “[...] 2. O sindicato possui 
legitimidade ativa para substituir os sucessores dos 

servidores públicos falecidos. Por isso, ainda que o óbito 
tenha ocorrido no curso da ação de conhecimento, é 
possível o ajuizamento da execução pelo ente sindical” 
[...] (REsp 1.848.480/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, 
Segunda Turma, julgado em 22/9/2020, DJe 9/10/2020). 
STJ, 1ªT., AgInt no REsp 2.026.557-PE, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 20/3/2023, DJe 23/3/20233. Informativo STJ nº 773.

Execução. Sindicato. Óbito do substituído. Habilitação de sucessores. Possibilidade.

Servidor público estadual. Licença para mandato classista. Limite de dispensa de servidores. 
Discricionariedade da Administração Pública. Constituição Estadual de Sergipe.

Trata-se de mandado de segurança contra ato do 
Procurador Geral de Justiça do Estado de Sergipe que 
deferiu o afastamento de apenas 1 (um) membro da 
Diretoria do Sindicato. Defende haver direito líquido e 
certo dos dirigentes sindicais à liberação de carga horária 
nos termos do art. 278 da Constituição do Estado de 
Sergipe, o qual não restringiu o afastamento a (apenas) 
1 (um) servidor público. Assevera, ademais, que o 
próprio TJSE libera três diretores em tempo integral com 
todos os direitos e vantagens e sem prejuízo algum da 
remuneração.

A redação do art. 278 da CE/SE não é restritiva ao 
ponto de determinar que a liberação é de três ou de seis 
servidores em carga horária reduzida. Além disso, não 
deixa explícita a legitimidade de quem é a atribuição de 
definir a quantidade de servidores com carga horária 
reduzida ou dispensada.

Ademais, como destacado pelo Ministério Público 
estadual, o art. 8º, VII, da Constituição Federal não 
garante a dispensa do empregado ao cumprimento de sua 
jornada de trabalho. Por outro lado, entre os princípios da 
administração pública, estão a continuidade do serviço 
público e a impessoalidade. Logo, a fim de não prejudicar 
a prestação do serviço público, deve-se considerar que 
a expressão “até” no art. 278 da CE/SE é comando 
normativo que confere discricionariedade à administração 
pública.

A propósito, a jurisprudência do STJ, em hipóteses 
semelhantes, já reconheceu o poder discricionário da 
administração pública na definição de quantos servidores 
públicos podem ser dispensados do cumprimento de 
sua carga horária no cargo público. STJ, 2ªT., AgInt no 
RMS 70.020-SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 18/4/2023, 
DJe 2/5/2023. Informativo STJ nº 773.

Servidor público municipal. Reconhecimento do direito à averbação de tempo de serviço 
prestado em condições insalubres, como operador de tratamento. Percepção de adicional 
de insalubridade. Não comprovação, por si só, do direito à aposentadoria especial.
Trata-se, na origem, de ação ordinária, proposta por 
operador de tratamento em desfavor de Fundação da 
Seguridade Social de Servidores Públicos Municipais, 
objetivando “o reconhecimento do direito do autor à 

aposentadoria especial (...) desde quando preencheu os 
requisitos para a aposentadoria especial, respeitando-se 
a prescrição quinquenal”.
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Pretensão de restituição de valores de benefícios previdenciários complementares. 
Decisão liminar posteriormente revogada. Prazo prescricional decenal. Art. 205 do 
Código Civil (CC/2002). Enriquecimento sem causa. Não configuração. Responsabilidade 
civil. Distinção. Prescrição intercorrente. Não aplicação.

A ratio decidendi dos EAREsp 738.991/RS, no sentido de 
que deve ser aplicada a regra geral, disposta no art. 205 
do Código Civil, à pretensão de restituição de cobrança 
indevida, no contexto de uma relação de consumo, pois 
nessas situações há uma causa, o contrato existente, 
inexistindo regra específica ao caso, se amolda à 
hipótese em apreço, justificando o afastamento do prazo 
prescricional previsto para a pretensão de ressarcimento 
de enriquecimento sem causa e a incidência do prazo 
prescricional geral de 10 (dez) anos na ausência de 
prazo específico previsto em lei, notadamente tendo em 
vista que ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio (onde 
existe a mesma razão fundamental, prevalece a mesma 
regra de direito).

O que se verifica é que, antes do pagamento da 
complementação de aposentadoria por efeito de 
decisão liminar, existe um contrato de previdência 
privada celebrado. Desse modo, os pagamentos 
excedentes encontram-se inseridos no contexto da 
relação jurídica previdenciária existente entre as 
partes, que é fruto de um contrato que lhe serviu de 
fundamento. Muito embora a decisão que deferiu a tutela 
de urgência possa ser encarada como causa imediata 
dos referidos pagamentos, é imperioso observar que, 
a rigor, a verdadeira causa, isto é, a causa mediata do 
recebimento da complementação de aposentadoria é o 
próprio contrato de previdência privada entabulado entre 
recorrente e recorrida, motivo pelo qual não há que se 
falar, na espécie, em enriquecimento sem causa.

Com efeito, se não existisse o referido contrato de 

previdência complementar, não haveria como se deferir a 
tutela de urgência cuja revogação ora se discute, motivo 
pelo qual não incide na espécie o prazo prescricional 
trienal previsto no art. 206, § 3º, IV, do Código Civil, mas, 
sim, o prazo prescricional geral de dez anos previsto no 
art. 205 do mesmo Diploma legal.

Também não são aplicáveis ao caso os prazos previstos 
no parágrafo único do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, no 
art. 75 da Lei Complementar n. 109/2001 e nas Súmulas 
291 e 427 do Superior Tribunal de Justiça, que referem-
se às pretensões dos beneficiários em face da entidade 
de previdência para cobrar valores que entendem 
devidos em virtude, diretamente, da relação jurídica 
previdenciária estabelecida entre as partes. Não há 
referência alguma a possíveis pretensões titularizadas 
pela entidade previdenciária em face do beneficiário na 
específica hipótese de revogação de decisão liminar 
outrora deferida. A pretensão do autor, deduzida na inicial, 
é eficácia do contrato de previdência complementar. É 
com base no contrato que o autor veicula sua pretensão 
na exordial. Por outro lado, a pretensão de ressarcimento 
do réu é eficácia da revogação da tutela de urgência 
outrora deferida. São pretensões distintas, titularizadas 
por sujeitos diversos e que representam a eficácia de 
fatos jurídicos igualmente distintos. Não há aqui nenhuma 
simetria, motivo pelo qual, rogando as mais respeitosas 
vênias, não há que se falar em prescrição intercorrente.

Por sua vez, a doutrina aponta que o inciso III do § 5º 
do art. 206 do Código Civil, por sua vez, trata apenas 
da pretensão de ressarcimento das verbas que a parte 

A respeito do tema, o STJ possui orientação no sentido 
de que “a percepção de adicional de insalubridade pelo 
segurado, por si só, não lhe confere o direito de ter o 
respectivo período reconhecido como especial, porquanto 
os requisitos para a percepção do direito trabalhista 
são distintos dos requisitos para o reconhecimento da 
especialidade do trabalho no âmbito da Previdência 
Social” (REsp 1.476.932/SP, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 16/3/2015).

No mesmo sentido: “(...) 3. O acórdão recorrido encontra-
se em consonância com a orientação desta Corte de que 
o recebimento de adicional de insalubridade, por si só, 
não é suficiente para comprovação do efetivo exercício 
de atividade especial. (...)” (AgInt no AREsp 219.422/
PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, DJe de 31/8/2016). STJ, 2ªT., AgInt nos EDcl no 
AgInt no AREsp 1.865.832-SP, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 3/4/2023, DJe 11/4/2023. Informativo STJ nº 773.
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vencedora despendeu em juízo em virtude do processo, 
abarcando custas, diligências de oficiais de justiça, 
preparos, honorários de perito, etc, não guardando, 
portanto, sequer similitude com a hipótese em apreço.

Especificamente no que diz respeito ao art. 75 da 
Lei Complementar n. 109/2001, no julgamento do 
REsp 1803627/SP, de relatoria do Ministro Paulo de 
Tarso Sanseverino, afastou-se expressamente a sua 
incidência, ao fundamento de que se trataria de previsão 
legal de aplicação restrita à pretensão de recebimento 
de parcelas não pagas de benefício de previdência 
complementar.

Não se pode olvidar, ademais, que, em matéria de 
prescrição, a interpretação há de ser restritiva, tendo em 
vista se tratar do encobrimento da eficácia da pretensão 
pelo decurso do tempo, representando verdadeira 
restrição à esfera jurídica dos sujeitos de direito. Há 
evidente prejuízo à segurança jurídica ao se interpretar 
elasticamente as normas atinentes à prescrição com 
base em princípios jurídicos, como o da simetria.

Outra questão fundamental para o deslinde da 
controvérsia diz respeito à determinação do alcance 
interpretativo do art. 302 do Código de Processo Civil. 
O que se discute, verdadeiramente, portanto, é se o 
simples dever de restituir valores recebidos por força de 
tutela antecipada decorre ou não de responsabilidade 

civil. O fato jurídico que dá origem ao dever de restituir 
é o ato jurídico processual, praticado pelo juiz, de julgar 
improcedentes os pedidos, confirmando a revogação da 
liminar. Ao julgar improcedentes os pedidos, confirmando 
a revogação da liminar, nasce para aquele que foi 
beneficiado pela tutela antecipada o dever de restituir 
aquilo que recebeu, pois a tutela provisória é, por sua 
própria natureza, precária. Não se trata, portanto, 
propriamente, de responsabilidade civil, mas de simples 
restituição.

A distinção é sútil: uma coisa é o dever de restituir os 
valores despendidos para cumprir a tutela antecipada 
deferida; outra, é o dever de indenizar os danos causados 
pelo deferimento da tutela. Em síntese, indenizam-se os 
danos causados pelo deferimento da tutela antecipada 
quando se observa, na hipótese concreta, que a simples 
restituição do que se recebeu não é suficiente para o 
restabelecimento do status quo ante. Nessa hipótese, ao 
lado da restituição, haverá indenização.

Em síntese, tendo em vista não se tratar de hipótese de 
enriquecimento sem causa, de prescrição intercorrente 
ou de responsabilidade civil, incide, na ausência de 
prazo específico previsto em lei, o prazo prescricional 
geral de dez anos disposto no art. 205 do Código Civil. 
STJ, 2ªSeção, REsp 1.939.455-DF, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Segunda Seção, por maioria, julgado em 
26/4/2023. Informativo STJ nº 772.

Tempestividade. Comprovação de interrupção ou suspensão de prazo processual. 
Calendário extraído da página oficial do tribunal de origem. Documento idôneo.

O STJ, a esse respeito, tem diversos julgados no sentido 
de que a cópia de calendário obtido na página eletrônica 
do tribunal de origem não pode ser considerada 
documento idôneo para fins de comprovação de 
interrupção ou suspensão de prazo processual, sendo 
necessária a juntada de cópia de lei ou ato administrativo 
comprovando a ausência de expediente forense na data.

Contudo, a questão está a merecer nova apreciação 
da Corte Especial, tendo em vista a existência de 
precedente firmado no âmbito da Primeira Turma do STF, 
consagrando entendimento inverso, no RMS 36.114/
AM. Em tal julgado reformou-se o acórdão proferido por 
este Tribunal Superior, no julgamento do MS 23.896/AM, 

reconhecendo-se, ao final, a idoneidade do calendário 
judicial do tribunal de origem, extraído da internet, como 
forma de comprovação da tempestividade recursal.

Infere-se, portanto, a existência, neste Tribunal Superior, 
de duas orientações antagônicas: uma no sentido da 
idoneidade do calendário judicial obtido pela parte junto 
ao site do tribunal de origem como meio de prova da 
ocorrência de feriado local, e, a outra, no sentido de não 
ser hábil à comprovação da ausência de expediente 
forense a juntada de cópia de calendário editado pelo 
Tribunal de origem, pois, para tanto, é necessária a 
juntada de cópia de lei ou de ato administrativo exarado 
pela Corte de origem.
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Acerca da temática, deve prevalecer como correto o novo 
entendimento veiculado pela Ministra Nancy Andrighi, 
no mencionado AgInt no MS 28.177/DF, concluindo ser 
mais adequado alinhar nossa jurisprudência àquela, 
mais liberal e justa, firmada no STF, que, ao examinar 
recurso ordinário em mandado de segurança, reformou o 
acórdão desta Corte Superior nos MS 23.896/AM e REsp 
1.643.652/AM, para reconhecer como idônea a juntada 
de calendário judicial, disponibilizado no site do Tribunal 
de Justiça, para fins de demonstração de suspensão do 
expediente.

Entende-se que a comprovação de suspensão do 
expediente no tribunal local pode ser realizada pelas 
partes e seus advogados de forma mais ampla, 
inclusive por meio da apresentação de documentos 
disponibilizados, via internet, pelos próprios Tribunais, 
diante de sua confiabilidade e de seu caráter informativo 
oficial.

Com efeito, à luz da Lei n. 11.419/2006, que dispõe sobre 
a informatização do processo judicial, as informações 
processuais disponibilizadas por meio da Internet, na 
página eletrônica dos Tribunais de Justiça e/ou Tribunais 
Regionais Federais, ostentam natureza oficial, gerando 
para as partes que as consultam a presunção de correção 
e confiabilidade. A referida norma confere caráter oficial 
às informações prestadas pelos Tribunais em sua 

página na internet, de maneira que, uma vez lançada 
a informação, no calendário judicial, da existência de 
suspensão de prazo, deve esta ser considerada para fins 
de contagem do lapso recursal.

O STJ já se pronunciou no sentido da oficialidade das 
informações processuais divulgadas, via internet, pelos 
Tribunais. No julgamento do REsp 1.324.432/SC (Rel. 
Ministro Herman Benjamin, julgado em 17/12/2012, 
DJe 10/5/2013), concluiu-se corretamente a respeito 
das informações acerca do “andamento processual” 
provenientes de fonte oficial, que não podem servir 
de meio para confundir/punir as partes, levando-as a 
comportamentos equivocados e prejudiciais a seus 
interesses formais e materiais, conduzindo-as à perda 
de oportunidades processuais preclusivas.

Assim, conclui-se que não há como afastar a oficialidade 
e a confiabilidade do calendário judicial disponibilizado 
pelos Tribunais na internet, para fins de comprovação 
da suspensão do expediente forense a influenciar na 
contagem dos prazos processuais. Portanto, é devida a 
sua juntada aos autos pela parte, oportunamente, para 
o fim de comprovar a tempestividade do recurso. STJ, 
Corte Especial, EAREsp 1.927.268-RJ, Rel. Ministro 
Raul Araújo, Corte Especial, por maioria, julgado em 
19/4/2023. Informativo STJ nº 771.

Execução. Verba salarial. Importância que não excede a 50 (cinquenta) salários mínimos 
mensais. Impenhorabilidade. Relativização. Garantia do necessário à subsistência digna 
do devedor e de sua família. Possibilidade.

A divergência reside em definir se, na hipótese de 
pagamento de dívida de natureza não alimentar, a 
impenhorabilidade está condicionada apenas à garantia 
do mínimo necessário para a subsistência digna do 
devedor e de sua família ou se, além disso, há que 
ser observado o limite mínimo de 50 salários mínimos 
recebidos pelo devedor.

De precedente da Corte Especial deste Superior Tribunal 
de Justiça (EREsp 1.518.169/DF, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Rel. para acórdão Ministra Nancy Andrighi, 
Corte Especial, julgado em 3/10/2018, DJe 27/2/2019), é 
possível extrair que a exegese do dispositivo processual 

(art. 649, IV, do CPC/1973) deve ser orientada também 
pela teoria do mínimo existencial, admitindo a penhora da 
parcela salarial excedente ao que se pode caracterizar 
como notadamente alimentar. Prosseguindo e lançando 
o olhar sobre o critério previsto no § 2º do art. 833 do 
CPC/2015 - na parte alusiva às importâncias excedentes 
a 50 salários mínimos mensais - salientou-se o 
descompasso do critério legal com a realidade brasileira, 
a implicar na sua ineficácia.

Ao suprimir a palavra “absolutamente” no caput do art. 
833, o novo Código de Processo Civil passa a tratar a 
impenhorabilidade como relativa, permitindo que seja 
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atenuada à luz de um julgamento principiológico, em que o 
julgador, ponderando os princípios da menor onerosidade 
para o devedor e da efetividade da execução para o 
credor, conceda a tutela jurisdicional mais adequada a 
cada caso, em contraponto a uma aplicação rígida, linear 
e inflexível do conceito de impenhorabilidade.

Esse juízo de ponderação entre os princípios 
simultaneamente incidentes na espécie há de ser 
solucionado à luz da dignidade da pessoa humana, 
que resguarda tanto o devedor quanto o credor, e 
mediante o emprego dos critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade.

A fixação desse limite de 50 salários mínimos merece 
críticas, na medida em que se mostra muito destoante da 
realidade brasileira, tornando o dispositivo praticamente 
inócuo, além de não traduzir o verdadeiro escopo da 
impenhorabilidade, que é a manutenção de uma reserva 
digna para o sustento do devedor e de sua família. 
Segundo a doutrina, “Restringir a penhorabilidade de toda 
a ‘verba salarial’ ou apenas permití-la no que exceder 
cinquenta salários mínimos, mesmo quando a penhora 

de uma parcela desse montante não comprometa a 
manutenção do executado, pode caracterizar-se como 
aplicação inconstitucional da regra, pois prestigia apenas 
o direito fundamental do executado, em detrimento do 
direito fundamental do exequente”.

Portanto, mostra-se possível a relativização do § 2º do 
art. 833 do CPC/2015, de modo a se autorizar a penhora 
de verba salarial inferior a 50 salários mínimos, em 
percentual condizente com a realidade de cada caso 
concreto, desde que assegurado montante que garanta 
a dignidade do devedor e de sua família.

Importante salientar, porém, que essa relativização 
reveste-se de caráter excepcional e dela somente se deve 
lançar mão quando restarem inviabilizados outros meios 
executórios que garantam a efetividade da execução e, 
repita-se, desde que avaliado concretamente o impacto 
da constrição sobre os rendimentos do executado. STJ, 
Corte Especial, EREsp 1.874.222-DF, Rel. Ministro João 
Otávio de Noronha, Corte Especial, por maioria, julgado 
em 19/4/2023. Informativo STJ nº 771.

Cessão de crédito inscrito em precatório. Possibilidade. Art. 100, §§ 13 e 14, da Constituição 
Federal.

A controvérsia consiste em definir se, à luz do art. 114 
da Lei n. 8.213/1991, o crédito inscrito em precatório 
decorrente de parcelas vencidas de benefício 
previdenciário pode ser objeto de cessão a terceiros.

Nos termos do art. 100, §§ 13 e 14, da Constituição 
Federal, na redação conferida pela EC n. 62/2009, o 
titular de créditos inscritos em precatório pode cedê-los 
a terceiros sem necessidade de anuência da Fazenda 
Pública, sendo a produção de efeitos do negócio jurídico 
condicionada apenas à comunicação ao tribunal de 
origem e à entidade devedora.

Depreende-se que o legislador constituinte não restringiu 
a cessão de precatórios em função da natureza do 
crédito da qual se origina, alcançando, por conseguinte, 
os débitos alimentares, definidos pelo § 1º do art. 
100 da Lei Maior como “[...] aqueles decorrentes de 
salários, vencimentos, proventos, pensões e suas 

complementações, benefícios previdenciários e 
indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em 
responsabilidade civil”.

Nesses casos, por expressa previsão do destacado § 
13, conquanto preservada a natureza alimentar dos 
precatórios cedidos, a transferência creditícia implica o 
afastamento das preferências subjetivas arroladas nos 
§§ 2º e 3º do art. 100 da Constituição Federal.

Além disso, a instituição de mecanismo de transmissão 
desses créditos tem por escopo facultar ao credor, 
mediante negociações entabuladas com eventuais 
interessados na sua aquisição com deságio, a percepção 
imediata de valores que somente seriam obtidos quando 
da quitação da dívida pelo poder público, cujo notório 
inadimplemento fomenta a instituição de mercado dos 
respectivos títulos.
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Por essa sistemática, outorga-se ao credor juízo 
definitivo acerca do interesse em receber os valores a 
que faz jus de maneira expedita, embora com redução 
do montante em virtude de acordos onerosos firmados 
com terceiros, ou aguardar a quitação integral do título 
pela entidade devedora em momento posterior. Trata-se 
de regramento favorável ao credor, maior interessado na 
eventual formalização de ajustes privados para permitir 
a satisfação de direito reconhecido judicialmente em 
tempo hábil a suprir-lhe as necessidades financeiras.

Portanto, a cessão de créditos inscritos em precatórios, 
autorizada pelo art. 100, §§ 13 e 14, da Constituição 
Federal, permite ao credor, mediante negociações 
entabuladas com eventuais interessados na aquisição 
do direito creditício com deságio, a percepção imediata 
de valores que somente seriam obtidos quando da 
quitação da dívida pelo poder público, cujo notório 
inadimplemento fomenta a instituição de mercado dos 
respectivos títulos, abrangendo, inclusive, as parcelas 
de natureza alimentar. STJ, 1ª Turma, REsp 1.896.515-
RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 
por unanimidade, julgado em 11/4/2023, DJe 17/4/2023. 
Informativo STJ nº 771.
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Servidor público. Policial rodoviário federal. Enquadramento. Nomeação e posse tardias. 
Retificação do ato de nomeação para constar data retroativa. Não cabimento. Indenização. 
Efeitos financeiros pretéritos. Contagem de tempo de serviço. Impossibilidade.
A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de 
não ser admitida a retroação dos efeitos da nomeação e 
posse tardias em virtude de decisão judicial. Com efeito, 
não há direito subjetivo ao reconhecimento do período não 
trabalhado na hipótese de nomeação e posse tardia de 
servidor público, seja para fins de progressão funcional, 
seja para fins previdenciários. Demais disso, o Supremo 
Tribunal Federal, sob a sistemática de repercussão geral, 
firmou a seguinte tese: Na hipótese de posse em cargo 

público determinada por decisão judicial, o servidor não 
faz jus a indenização, sob fundamento de que deveria 
ter sido investido em momento anterior, salvo situação 
de arbitrariedade flagrante (Tema 671). Precedentes. 
Unânime. TRF 1ªR, 2ªT., Ap 0061172-74.2011.4.01.3400 
– PJe, rel. juiz federal Valter Leonel Coelho Seixas 
(convocado), em 19/04/2023. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 646/TRF1.

TRF’S

Processo seletivo. Aeronáutica. Serviço militar voluntário de caráter temporário. 
Especialidade na área de farmácia. Obesidade e hipertensão. Candidato considerado 
inapto. Condição física não incapacitante. Princípio da razoabilidade.

É assente neste Tribunal o entendimento de que o fator 
obesidade, por si só, não pode ser considerado condição 
física incapacitante para o exercício de cargo público, 
mormente quando as atividades a serem desempenhadas, 
mesmo que no âmbito castrense, sejam de caráter 

eminentemente administrativo. Precedentes. Unânime. 
TRF 1ª, 5ªT., ApReeNec 1070859-43.2020.4.01.3400 – 
PJe, rel. des. federal Daniele Maranhão, em 19/04/2023. 
Boletim Informativo de Jurisprudência nº 646/TRF1.

Pensão por morte. Ressarcimento ao erário. Valores recebidos indevidamente por 
comprovada má-fé. Prescritibilidade das ações de ressarcimento de danos ao erário. 
Repercussão geral. Prazo prescricional quinquenal.

O STF entende que somente são imprescritíveis as ações 
de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato 
de improbidade administrativa doloso tipificado na Lei 
8.429/1992 (Tema 897). Em relação a todos os demais 
atos ilícitos, inclusive àqueles atentatórios à probidade da 
administração não dolosos e aos anteriores à edição da 

Lei 8.429/1992, aplica-se o Tema 666, sendo prescritível a 
ação de reparação de danos à Fazenda Pública. Unânime. 
TRF 1ªR, 1ªT., Ap 0025609-08.2010.4.01.3900 – PJe, rel. 
des. federal Morais da Rocha, em 26/04/2023. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 647/TRF1.

Ação ordinária coletiva sindical. Direitos individuais homogêneos da categoria (dedução 
integral dos custos com saúde/educação da base de cálculo do IRPF). Substituição 
processual c/c legitimação extraordinária. Rol de filiados e autorização inexigíveis.

Consoante a Súmula 629/STF, o sindicato, na qualidade 
de substituto processual, atua na esfera judicial na defesa 
dos interesses coletivos de toda a categoria que representa, 
sendo dispensável a relação nominal dos filiados e suas 
respectivas autorizações. Os sindicatos e associações, na 
qualidade de substitutos processuais, detêm legitimidade 
para atuar judicialmente na defesa dos interesses coletivos 

de toda a categoria que representam, e, nesse contexto, a 
coisa julgada advinda da ação coletiva deverá alcançar todos 
os servidores da categoria. Precedente do STJ. Unânime. 
TRF 1ªR, 7ªT., Ap 0091162-08.2014.4.01.3400 – PJe, rel. 
des. federal Gilda Sigmaringa Seixas, em 18/04/2023. 
Boletim Informativo de Jurisprudência nº 646/TRF1.
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Concurso público. Candidata gestante. Curso de formação. Não realização das provas 
objetivas. Antecipação de parto por recomendação médica. Eliminação do certame. 
Afronta ao princípio da razoabilidade. Garantia da realização dos exames em curso de 
formação seguinte. Proteção aos direitos constitucionais à vida, à saúde, à maternidade 
e à família (CF, arts. 5º, 6º e 226). Princípio da isonomia. Não violação.

Não se afigura razoável a eliminação de candidata 
gestante, em face do não comparecimento às provas 
objetivas do curso de formação, em virtude de antecipação 
de parto por recomendação médica, sendo que a garantia 
de realização dos referidos exames, em posterior curso 
de formação, prestigia os direitos constitucionais à vida 
(art. 5º), à saúde e à maternidade (art. 6º), assim como à 
proteção constitucional da família (art. 226), sem resultar 

em afronta ao princípio da isonomia, na medida em que 
restabelece a situação jurídica de igualdade, em relação 
aos demais concorrentes, da candidata submetida a 
condição excepcional e de força maior. Unânime. TRF 
1ªR, 5ªT., Ap 0017000-42.2014.4.01.3400 – PJe, rel. 
des. federal Souza Prudente, em 19/04/2023. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 646/TRF1.

Concurso público. Cargos do quadro da Justiça Federal de 1º e 2º graus. Edital 
11/2018 – TRF 1ª Região. Vagas destinadas a candidatos negros. Procedimento de 
heteroidentificação. Confirmação de autodeclaração não realizada. Modificação do edital. 
Candidato desclassificado.  

Previdenciário. Processual civil. Agravo de instrumento. Individualização do valor executado 
para fins de expedição de RPV. Impossibilidade. Unidade do crédito. Prequestionamento.

Concurso público. Cargo de professor universitário. Certificado de conclusão de curso de 
doutorado. Comprovação da titulação por meio de declaração fornecida pela instituição 
de ensino. Possibilidade

A ausência de previsão legal no edital, quanto à 
confirmação da verificação da condição declarada para 
concorrer às cotas raciais, viola os princípios da legalidade, 
da vinculação ao edital e o da não surpresa. Maioria.  TRF 

1ªR. Corte Especial, MS 1010919-36.2018.4.01.0000 
– PJe, rel. des. federal Maria do Carmo Cardoso, em 
04/05/2023. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 648/
TRF1.

1. Mesmo que o montante executado possa ser requisitado 
diretamente no nome dos sucessores, esses créditos não 

podem ser considerados individualmente com relação à 
definição da forma de pagamento. A totalidade do valor 

A apresentação de diploma ou habilitação legal tem 
pertinência com o desempenho da função e não com a 
inscrição em concurso para o provimento do cargo, razão 
por que somente no ato da posse essa exigência se faz 
necessária. É igualmente assente na jurisprudência que, 
ainda que exigido pelo edital, a falta da apresentação 
do diploma não é óbice à assunção de cargo público ou 
mesmo à contabilização de título em concurso, se por 
outros documentos idôneos se comprove a conclusão do 
curso superior, mesmo que pendente alguma formalidade 

para a expedição do diploma. Na espécie, a candidata 
demonstrou, por meio de documentação comprobatória, 
a titularização de doutorado, para fins de posse em 
cargo público, utilizando-se da totalidade do prazo legal 
para a investidura, nos termos do art. 13, § 1º, da Lei 
8.112/1990. Precedente do STJ. Unânime. TRF 1ªR, 5ªT., 
ReeNec 1006154-81.2022.4.01.4300 – PJe, rel. des. 
federal Daniele Maranhão Costa, em 03/05/2023. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 648/TRF1.
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devido é que define a forma de pagamento, se RPV ou 
precatório, porque a dívida é uma só frente ao INSS.

2. A fim de possibilitar o acesso às instâncias 
superiores, consideram-se prequestionadas as matérias 
constitucionais e legais suscitadas no recurso, nos termos 
dos fundamentos do voto, deixando de aplicar dispositivos 

constitucionais ou legais não expressamente mencionados 
e/ou havidos como aptos a fundamentar pronunciamento 
judicial em sentido diverso do que está declarado. TRF4, 
AI Nº 5049563-54.2022.4.04.0000, 6ª T, Des Federal João 
Batista Pinto Silveira, por maioria, juntado aos autos em 
23.03.2023. Boletim Jurídico nº 241/TRF4.

Administrativo. Responsabilidade civil do estado. Dano moral. Vítima servidor público 
em serviço. Agressão. Ocorrência.

Administrativo. Agravo de instrumento. Reinclusão da autora no FUSEX. Dependência do 
militar. Critérios avaliados ao tempo da morte do militar. Recurso provido. 

1. Quanto à responsabilidade por omissão do Estado, o 
tema foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal 
em regime de recurso repetitivo no Recurso Extraordinário 
nº 841.526, definindo-se que “a responsabilidade civil do 
Estado por omissão também está fundamentada no art. 
37, § 6º, da Constituição Federal, ou seja, configurado o 
nexo de causalidade entre o dano sofrido pelo particular e 
a omissão do poder público em impedir a sua ocorrência 
– quando tinha a obrigação legal específica de fazê-lo –, 
surge a obrigação de indenizar, independentemente de 
prova da culpa na conduta administrativa (…)”.

2. A agressão a médico perito do INSS por paciente 
dentro de instalação pública preenche os pressupostos 
de a) uma ação ou omissão humana; b) um dano 
injusto ou antijurídico sofrido por terceiro; c) o nexo 
de causalidade entre a ação ou omissão e o dano 
experimentado por terceiro. Verificada gravidade dos 
fatos, configurado dano moral indenizável. TRF4, AC 
5001115-46.2015.4.04.7000, 12ª T, Des Federal Luiz 
Antonio Bonat, juntado aos autos em 30.03.2023. Boletim 
Jurídico nº 241/TRF4.

1. Com efeito, o Fundo de Saúde do Exército (FUSEx) 
se mantém com recursos extraorçamentários oriundos 
de contribuições obrigatórias dos militares, da ativa e na 
inatividade, como também de pensionistas dos militares. 
Esses recursos são destinados a cobrir parte das despesas 
com a assistência médico-hospitalar dos beneficiários desse 
fundo. 

2. A controvérsia dos autos diz respeito a definir se as 
autoras, beneficiárias de pensão por morte cujo instituidor é 
militar, têm direito a constar como dependentes, para o fim 
de serem mantidas como beneficiárias do FUSEx. Não diz 
respeito, portanto, à condição de pensionistas que as autoras 
ostentam, mas, sim, ao direito à reinclusão no FUSEx. 

3. Acerca de tal questão, é possível constatar que: (1) a 
dependência do militar para o fim de percebimento da 
pensão justifica, igualmente, que faça jus ao benefício do 
plano de saúde em questão; e (2) os critérios que definem 
tal dependência, tanto no que diz respeito à pensão quanto 
no que diz respeito ao benefício do plano de saúde, devem 

ser aqueles ao tempo da morte. 

4. A filha solteira do militar é considerada dependente dos 
proventos do pai “desde que não receba remuneração”, 
nos termos do art. 50, § 2º, inc. III, do Estatuto dos Militares. 
Ressalta-se que a pensão militar não é considerada 
remuneração, sendo uma espécie de continuidade dos 
proventos do militar após o óbito deste, conforme disposto 
no § 4º do art. 50 do da Lei 6.880/80. 

5. Ocorre que o motivo para a exclusão não é a existência 
de renda, mas sim a perda da condição de solteira. Nesse 
sentido, verifica-se que a autora se qualifica como divorciada 
na inicial e na procuração, não se enquadrando na condição 
de dependência estabelecida pelo art. 50, § 2º, inc. III, da 
Lei nº 6.880/80, de modo que não fazem jus à reinclusão 
como beneficiárias da assistência médico-hospitalar. TRF4, 
AI Nº 5031327-54.2022.4.04.0000, 3ª T, Des Federal Vânia 
Hack de Almeida, por maioria, vencida a relatora, juntado 
aos autos em 03.04.2023. Boletim Jurídico nº 241/TRF4.
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Administrativo. Servidor público. Interpretação errônea ou má interpretação da lei. Erro 
cometido pela Administração. Reposição ao erário. Boa-fé. 
1. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 
do recurso especial representativo da controvérsia nº 
1.244.182, assentou o entendimento de que, em se tratando 
de interpretação errônea ou má aplicação da lei por parte 
da administração, não é devida a restituição de valores 
pagos a servidor público de boa-fé (Tema nº 531): quando 
a administração pública interpreta erroneamente uma lei, 
resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma 
falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e 
definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto destes, 
ante a boa-fé do servidor público. 

2. Relativamente ao pagamento indevido, decorrente de erro 
da administração (operacional ou de cálculo), a 1ª Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos recursos 
especiais nos 1.769.306 e 1.769.209, firmou tese jurídica 
(Tema nº 1.009) no sentido de que os pagamentos indevidos 
aos servidores públicos decorrentes de erro administrativo 
(operacional ou de cálculo), não embasado em interpretação 

errônea ou equivocada da lei pela administração, estão 
sujeitos à devolução, ressalvadas as hipóteses em que 
o servidor, diante do caso concreto, comprova sua boa-fé 
objetiva, sobretudo com demonstração de que não lhe era 
possível constatar o pagamento indevido. Não obstante, 
os efeitos definidos neste representativo da controvérsia, 
somente devem atingir os processos que tenham sido 
distribuídos, na primeira instância, a partir da publicação 
deste acórdão. 

3. Ainda que se considere que o pagamento indevido é 
originário de erro administrativo (de cálculo ou operacional), 
o(a) autor(a) é beneficiado(a) pela modulação dos efeitos 
do precedente paradigma, uma vez que a ação foi proposta 
antes da apreciação do Tema nº 1.009 pelo e. Superior 
Tribunal de Justiça (e da publicação do respectivo acórdão). 
(TRF4, AC Nº 5011868-22.2021.4.04.7107, 4ª T, Des Federal 
Vivian Josete Pantaleão Caminha, por unanimidade, juntado 
aos autos em 23.03.2023. Boletim Jurídico nº 241/TRF4.

Previdenciário. Excesso da execução. Recebimento de precatório pago com erro 
de cálculo. Inaplicabilidade da tese firmada no Tema 979/STJ. Boa-fé do exequente 
demonstrada. Julgamento pelo colegiado ampliado. 

Administrativo e processual civil. Cumprimento de sentença. Execução individual de 
título coletivo. Habilitação ou execução pelos herdeiros. Levantamento de valores. 
Abertura de inventário. Desnecessidade.

1. Descabe a restituição de valores indevidamente 
recebidos em razão de erro no cálculo na execução, 
quando presente a boa-fé objetiva do segurado. 

2. É inaplicável a tese firmada no Tema 979/STJ, 

porquanto não se trata de equívoco administrativo do 
INSS.  TRF4, AC Nº 5001127-91.2015.4.04.7216, 9ª T, 
Juiz Federal João Batista Lazzari, por maioria, vencido o 
relator, juntado aos autos em 17.03.2023. Boletim Jurídico 
nº 241/TRF4.

É pacífico o entendimento da desnecessidade de 
comprovação de abertura de inventário (judicial ou 
extrajudicial) para recebimento de valores deixados por 
exequente falecido, podendo a habilitação ocorrer nos 
termos da lei, bastando a comprovação da qualidade 
de herdeiros mediante documentos de identificação e 
regularidade da representação processual. Isto é: os 
valores não recebidos em vida pelo de cujus podem 

ser pagos aos seus sucessores, na forma da lei 
civil, independentemente de inventário, desde que o 
cônjuge supérstite e todos os sucessores habilitem-se 
pessoalmente em juízo. Sentença reformada. TRF4, AC 
5060581-24.2022.4.04.7000, 12ª T, Des Federal Gisele 
Lemke, juntado aos autos em 31.03.2023. Boletim 
Jurídico nº 241/TRF4.
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Ação Civil Pública. Adequação da via. Remessa oficial não conhecida. Servidor público federal. 
Regime previdenciário. Lei Nº 12.618/12. Servidor efetivo egresso de outro ente federado. Posse 
em cargo público anterior à instituição da FUNPRESP. Direito à opção de regime previdenciário. 
Possibilidade. Extensão da decisão. Honorários advocatícios incabíveis.
1. Os interesses individuais homogêneos são espécie 
de direitos coletivos lato sensu, consoante se extrai 
dos incisos do art. 81 da Lei nº 8.078/90, que introduziu 
alterações nos arts. 1º e 21 da Lei nº 7.347/85, estendendo 
a tutela obtida por meio da aludida ação aos demais 
interesses coletivos, inclusive os individuais homogêneos 
não abrangidos pelas relações de consumo. 

2. Em que pese se tratar de ação civil pública, a proteção 
buscada diz respeito a direitos individuais homogêneos, 
hipótese para a qual o Superior Tribunal de Justiça 
entende não ser possível admitir o reexame necessário. 

3. Os servidores federais estão sujeitos a duas situações: 
(a) para aqueles cujo ingresso no serviço público se deu 
anteriormente à efetiva implementação da entidade de 
previdência complementar é assegurada a manutenção 
do regime anterior, a não ser que optem expressamente 
pelo novo regime; e (b) para aqueles cujo ingresso no 
serviço público ocorreu após a instituição da FUNPRESP, 
é obrigatório o regime de previdência limitado ao 
teto do RGPS, acrescido do sistema de previdência 
complementar, se a este o servidor aderir. 

4. A administração pública, ao interpretar o art. 40, §§ 14, 
15 e 16, da Constituição Federal e a Lei nº 12.618/12, 
considerou a data de ingresso no serviço público federal, 
não levando em conta a situação de servidores que já 
ostentavam essa condição, mas vinculados a outro ente 
federado e, consequentemente, a outro regime próprio 
de previdência. 

5. Contudo, a leitura dos textos constitucional e legal 
evidencia que nenhum deles fez qualquer distinção 
quanto à origem do vínculo com o serviço público para 
efeito de aplicação de suas disposições, não sendo 
juridicamente admissível que a Administração promova 
uma interpretação restritiva da norma. 

6. Os servidores oriundos de outras esferas da federação 
que ingressaram no serviço público anteriormente à 

instituição do regime de previdência complementar de 
que trata a Lei nº 12.618/12 e cujo vínculo foi mantido 
sem solução de continuidade possuem direito de optar 
pela vinculação ao RPPS ou ao novo regime. 

7. Em relação aos servidores que tenham rompido o vínculo 
com a administração pública mediante exoneração, com 
posse no dia imediatamente seguinte, é pacífico neste 
Regional que “mesmo que o pedido de vacância do cargo 
anterior tenha ocorrido por meio de exoneração (artigo 
33, I, da Lei nº 8.112/90) em vez de pedido de vacância 
por posse em outro cargo inacumulável (artigo 33, VIII, da 
Lei nº 8.112/90), a exoneração estava inequivocamente 
atrelada à investidura em outro cargo inacumulável, de 
modo que não se deve considerar interrompida a relação 
entre o autor e a administração pública, sob pena de 
prevalecer a formalidade em detrimento da situação 
fática ocorrida” (TRF4, AC 5005962-38.2018.4.04.7113, 
3ª Turma, relatora Vânia Hack de Almeida, juntado aos 
autos em 07.12.2022). 

8. Uma vez que o substituído opte pelo regime 
próprio de previdência, devem ser realizados todos os 
procedimentos administrativos necessários para que 
sua situação funcional corresponda integralmente à sua 
opção.

9. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 1.075 
de Repercussão Geral, declarou a inconstitucionalidade 
do artigo 16 da LACP, com a redação da Lei 9.494/97, que 
tinha por finalidade restringir os efeitos condenatórios de 
demandas coletivas. 

10. É firme na jurisprudência deste Regional o 
entendimento no sentido de ser incabível a fixação 
de honorários advocatícios sucumbenciais nas ações 
civis públicas, salvo comprovada má-fé, na forma 
do art. 18 da Lei nº 7.347/85. TRF4, AC Nº 5028660-
91.2015.4.04.7000, 12ª T, Desembargador Federal Luiz 
Antonio Bonat, por unanimidade, juntado aos autos em 
17.03.2023. Boletim Jurídico nº 241/TRF4.
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1. Para percepção de adicional de insalubridade em grau 
máximo, é irrelevante o fato de o profissional não trabalhar 
durante toda a sua jornada em área de isolamento, uma 
vez que o contato permanente com pacientes portadores 
de doenças com alto grau de contágio, mesmo fora da 
área de isolamento, não é afastado pelo fornecimento de 
EPI. 

2. O entendimento deste tribunal é no sentido de que a 
exposição habitual, ainda que não permanente, a agentes 
biológicos dá origem ao direito à percepção do adicional 
de insalubridade em grau máximo pelo servidor. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no 
sentido de que o laudo pericial não pode produzir efeitos 
retroativos para atingir situações que precedem à sua 
elaboração. Desse modo, o adicional de insalubridade 
é devido tão somente a partir da confecção do laudo 
técnico que atestar a exposição do servidor a agentes 
insalubres no exercício de suas atividades laborais, seja 
no âmbito administrativo, seja judicialmente. TRF4, AC 
Nº 5005240-52.2018.4.04.7000, 12ª T, Des Federal Luiz 
Antonio Bonat, por unanimidade, juntado aos autos em 
30.03.2023. Boletim Jurídico nº 241/TRF4.

Administrativo. Servidor público civil. Adicional de insalubridade. Grau máximo. Termo 
inicial. Data do laudo técnico. Impossibilidade de retroação.
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